
D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.252 – COSIT    

DATA 10 de setembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 6505.00.90 

Mercadoria: Artigo constituído por tecido não-tecido (TNT) e por elástico 

duplo, com 42 cm de largura e 45 cm de comprimento, utilizado na cabeça 

como uma barreira física para os fios de cabelo e partículas do couro 

cabeludo, protegendo superfícies, produtos e instrumentos, em ambientes 

que exigem controle de contaminação, apresentado em embalagem plástica 

com encarte padronizado, comercialmente denominado “touca descartável 

sanfonada branca”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, 

e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada, conforme formulário inicial, às fls. 15 A 18: 

Identificação da mercadoria:  

(...) 

2. Imagens (fl. 15) 
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3. É o relatório. 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

4. De acordo com as informações prestadas e com os documentos trazidos a este 
processo pode-se concluir que o produto sob consulta é um artigo constituído por tecido não-tecido 
(TNT) e por elástico duplo, com 42 cm de largura e 45 cm de comprimento, utilizado na cabeça como 
uma barreira física para os fios de cabelo e partículas do couro cabeludo, protegendo superfícies, 
produtos e instrumentos, em ambientes que exigem controle de contaminação, apresentado em 
embalagem plástica com encarte padronizado, comercialmente denominado “touca descartável 
sanfonada branca”. 

Classificação da mercadoria: 

5. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
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Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

6. Preliminarmente, saliente-se que os processos administrativos de consulta sobre 
classificação fiscal de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), são 
regidos pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.057, de 09 de dezembro de 2021, e a classificação 
subordina-se à observância das Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado 
(RGI/SH), constantes do Anexo à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 
11 de outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 
posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da 
competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 

7. Também devem ser observadas as Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC/NCM) e a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), além dos pareceres de classificação 
do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA), dos Ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), que foram 
internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e constituem orientações 
e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para nortear a classificação de 
mercadorias. Sua versão atual foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por 
força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro 
de 1994. 

8. O produto em exame é utilizado para vestir a cabeça com vista fornecer barreira física 

aos fios de cabelo e às partículas do couro cabeludo para que não caiam sobre superfícies, produtos 

e instrumentos, em ambientes que exigem controle de contaminação. Sendo assim, a investigação 

classificatória deve iniciar-se pela Seção XII da NCM/SH, que compreende os Capítulos 64 a 67 para 

tratar, dentre outros produtos, de chapéus e artigos de uso semelhante. 

9. No referida Seção XII, observa-se que, conquanto possua natureza meramente 

indicativa, o título do seu Capítulo 65 acena com possível abrigo para a touca de que aqui se cuida, 

cabendo observar que tal produto não está alcançado pelas notas legais de caráter excludente do 

mencionado Capítulo. 

10. Assim sendo, é pertinente transcrever as posições, com os respectivos textos, do 

referido Capítulo: 

6501.00.00 Esboços não enformados nem na copa nem na aba, discos e cilindros, mesmo 

cortados no sentido da altura, de feltro, para chapéus. 

6502.00 Esboços de chapéus, entrançados ou obtidos por reunião de tiras de qualquer 

matéria, sem copa nem aba enformadas e sem guarnições. 

 6504.00 Chapéus e outros artigos de uso semelhante, entrançados ou obtidos por 

reunião de tiras, de qualquer matéria, mesmo guarnecidos. 

  

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/65010000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/65010000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/65010000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650200
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650200
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650200
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650400
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650400
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650400
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6505.00 Chapéus e outros artigos de uso semelhante, de malha ou confeccionados com 

rendas, feltro ou outros produtos têxteis, em peça (mas não em tiras), mesmo 

guarnecidos; coifas e redes, para o cabelo, de qualquer matéria, mesmo 

guarnecidas. 

 65.06 Outros chapéus e artigos de uso semelhante, mesmo guarnecidos. 

6507.00.00 Carneiras, forros, capas, armações, palas e barbicachos (francaletes*), para 

chapéus e artigos de uso semelhante. 

11. Observe-se que, tratando-se de uma touca confeccionada em TNT, a posição fechada 

NCM/SH 6505.00, com o texto chapéus e outros artigos de uso semelhante, de malha ou 

confeccionados com rendas, feltros ou outros produtos têxteis, em peça (mas não em tiras), mesmo 

guarnecidos, em consonância com a RGI 11, fornece abrigo ao produto que aqui se analisa e, neste 

ponto, é pertinente trazer a lume esclarecimentos das Nesh de tal posição, destacando-se o trecho 

a seguir transcrito: 

Entre os chapéus e artigos de uso semelhante, fabricados do modo acima indicado, podem 

citar-se: 

(...) 

6)  Os chapéus e artigos de uso semelhante de tecido, renda, tule, etc., tais como chapéus de 

cozinheiros, toucas de religiosas, toucas de noiva, de primeira comunhão, de enfermeiras, de 

empregadas de restaurante e semelhantes, que tenham nitidamente a característica de 

chapéus ou de artigos de uso semelhante. 

(...) 

(grifou-se) 

12. Registre-se que, tratando-se de posição fechada, não há que se falar em subposição. 

Entretanto, cabe observar que, no âmbito regional, a subposição fechada 6505.00 da NCM/SH 

possui os seguintes desdobramentos: 

6505.00.1 Bonés 

6505.00.2 Gorros 

6505.00.3 Chapéus  

6505.00.90 Outros   

 
1 Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é 

determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos 

das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650500
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650500
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650500
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650500
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/650500
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/6506
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/6506
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/65070000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/65070000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/65070000
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13. Note-se que não há texto de item específico para o produto de que aqui se cuida e, 

sendo assim, por observância da RGC 12, sua classificação recai no item residual fechado NCM/SH, 

6505.00.90. 

 

CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição fechada 6505.00)  e RGC 1 (texto do item fechado 6505.00.90), da NCM constante da 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023], e 
alterações posteriores, o produto objeto deste processo CLASSIFICA-SE no código NCM/SH 
6505.00.90. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 02 de setembro de 2025. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 

Adriana Kindermann Speck 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro 

 

(Assinado Digitalmente) 

Sílvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relatora Ad Hoc  

(Assinado Digitalmente) 

Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 4ª Turma 
 

 

 
2 As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para determinar dentro 

de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 


